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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.156-B, DE 2004

(Do Sr. Carlos Dunga)

Denomina "Governador Ernani Sátyro" trecho de cento e treze quilômetros da BR-361, entre as cidades de Patos e Itaporanga, no Estado da Paraíba; tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. WELLINGTON ROBERTO) e da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. ZÉ LIMA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

VIAÇÃO E TRANSPORTES

EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Viação e Transportes:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Fica denominada “Rodovia Governador Ernani Sátyro” o trecho de cento e treze quilômetros da Rodovia BR-361, com início no quilômetro zero e término no quilômetro cento e treze, entre as cidades de Patos e Itaporanga, no Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido em Patos-PB em 11 de setembro de 1909, Ernani Ayres Sátyro e Souza teve toda a sua vida dedicada em prol do povo brasileiro e, em particular, do povo do Estado da Paraíba.

Em sua trajetória política elegeu-se para diversos cargos legislativos, exercendo os mandatos de Deputado Estadual na Paraíba, no período de 1934 a 1937 e de Deputado Federal por oito legislaturas, entre os anos de 1945 e 1986. Nessa fase, foi relator de importantes projetos, entre os quais destacam-se o projeto de anistia aos presos políticos e o projeto do novo Código Civil.

Em 1968 renunciou ao mandato de Deputado Federal para ser nomeado Ministro do Superior Tribunal Militar, onde se aposentou no ano seguinte para concorrer ao cargo de Governador do Estado da Paraíba, exercido entre os anos de 1971 e 1975. No poder executivo ocupou, ainda, diversos cargos importantes, entres eles o de Prefeito de João Pessoa, em 1940.

 Sua administração à frente do Governo da Paraíba foi caracterizada pela construção de obras que relevaram o seu nome como administrador competente e honesto. Durante o seu governo, foram construídos o Centro Administrativo, em Jaguaribe; o prédio da Assembléia Legislativa; os estádios de futebol de João Pessoa e de Campina Grande; o Conjunto Castelo Branco, além de colégios, estradas, redes de água e esgoto, tanto na capital como no interior do Estado.

Durante todo esse tempo em que se dedicou à política, Ernani Sátyro não deixou de lado as suas atividades profissionais e literárias. Foi advogado, fazendeiro, cronista, romancista e ensaísta, com assento na Academia Paraibana de Letras, na Academia Brasiliense de Letras e na Academia de Letras de Campina Grande. Publicou vários artigos e livros entre eles os poemas “O Canto do Retardatário” e “Dia de São José” e os romances “O Quadro-Negro” e “Mariana”.

Em 1984, foi homenageado pela assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, pela Academia Paraibana de Letras, pelo Instituto Histórico e Geográfico Paraibano e por outras instituições paraibanas, em decorrência da passagem de seus cinqüenta anos de vida pública.

Portanto, por tratar-se de exemplar homem público paraibano, falecido em 8 de maio de 1986, pretendemos fazer essa justa homenagem, dando o seu nome a um trecho da BR-361 que cruza o Estado da Paraíba. Esperamos, para isso, contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2004.

Deputado CARLOS DUNGA

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, elaborado pelo nobre Deputado Carlos Dunga, pretende denominar “Governador Ernani Sátyro” trecho de cento e treze quilômetros da BR-361, entre as cidades de Patos e Itaporanga, no Estado da Paraíba.

Durante o Prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Paraibano Ernani Ayres Sátyro e Souza nasceu na cidade de Patos-PB, em 11 de setembro de 1909, vindo a falecer em 08 de maio de 1986. Trilhou, durante mais de cinqüenta anos de vida pública, uma trajetória política admirável, dedicada ao povo brasileiro e, em particular, ao povo do Estado da Paraíba.

Em sua bibliografia, podemos creditar diversos cargos importantes na administração pública, como o de Deputado Estadual na Paraíba, no período de 1934 a 1937; o de Prefeito de João Pessoa, em 1940; o de Deputado Federal por oito legislaturas, entre os anos de 1945 e 1986; o de Ministro do Superior Tribunal Militar, em 1969; e o de Governador do Estado da Paraíba, entre os anos de 1971 e 1975. Sua administração à frente do Governo da Paraíba foi caracterizada pela construção de obras que relevaram o seu nome como administrador competente e honesto.

Além dessa brilhante carreira política, Ernani Sátyro não deixou de lado as suas atividades profissionais e literárias. Foi advogado, fazendeiro, cronista, romancista e ensaísta, com assento na Academia Paraibana de Letras, na Academia Brasiliense de Letras e na Academia de Letras de Campina Grande.

De acordo com a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação – PNV, a BR-361 é uma rodovia diagonal e está inclusa no item 2.2.2 do Anexo da lei, que traz a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal.
É importante salientar que o projeto de lei em tela encontra amparo no art. 2º da Lei nº 6.682/79, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais no PNV. De acordo com esse dispositivo, um trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um nome de pessoa falecida que tenha prestado relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.

Chamamos a atenção para o erro de redação da ementa do projeto de lei, onde o nome da cidade de Itaporanga aparece grafado como “Itaporangal”. Esse equívoco, em nosso entender, deverá ser corrigido quando da análise do projeto pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - CCJR.

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissão regimentalmente analisar, somos pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 4.156, de 2004.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2004.

Deputado Wellington Roberto

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.156/04, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wellington Roberto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Wellington Roberto - Presidente, Giacobo, Pedro Chaves e Neuton Lima - Vice-Presidentes, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da Princesa, Domiciano Cabral, Francisco Appio, Humberto Michiles, Lael Varella, Marcelo Castro, Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Philemon Rodrigues, Romeu Queiroz, Telma de Souza, Aroldo Cedraz, Eliseu Padilha e Pedro Fernandes.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2004.

Deputado PEDRO CHAVES

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Nº 4.156/2004, de autoria do nobre Deputado Carlos Dunga, propõe a denominação de “Rodovia Governador Ernani Sátyro” ao trecho de 113 quilômetros da BR-361, entre as cidades de Patos e Itaporanga, no Estado da Paraíba. 

Havendo tramitado na Comissão de Viação e Transportes, recebeu desta parecer favorável.

Tramitando nesta Comissão de Educação e Cultura, não recebeu emendas no transcurso do prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme consta da justificação ao Projeto, o paraibano Ernani Ayres Sátiro e Souza foi, durante mais de 50 anos, presença marcante na vida política de seu Estado.

Neste, participou, entre 1934 e 1937, como deputado estadual  eleito, daqueles primeiros momentos de re-fundação da República e do estado nacional brasileiro.

Entre 1945 e 1986 exerceu mandato de Deputado Federal pelo Estado da Paraíba durante oito legislaturas, tendo sido autor de importantes projetos, a exemplo do projeto de anistia aos presos políticos e do projeto de novo Código Civil.

Foi prefeito de João Pessoa em 1940 e governador da Paraíba no período de 1971 a 1975.

Além das atividades políticas, Ernani Satyro foi fazendeiro, advogado e escritor. Como literato foi membro, entre outras,  da Academia Paraibana de Letras. 

Ernani Sátyro foi, como ele mesmo se definiu em pronunciamento nesta Câmara Federal, “uma voz do Nordeste para o Brasil”. 

Em virtude do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do projeto sob exame.

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2005.

Deputado Zé Lima

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.156/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zé Lima.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Paulo Delgado - Presidente, Celcita Pinheiro e João Correia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, César Bandeira, Geraldo Resende, Ivan Paixão, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Murilo Zauith, Neyde Aparecida, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan Teixeira, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Chico Alencar, Humberto Michiles, Itamar Serpa e Jefferson Campos.

                          Sala da Comissão, em 25 de maio de 2005.

Deputada CELCITA PINHEIRO

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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